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• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
Esplanada dos Ministérios Bloco T, Ed. Sede, 3° Andar, Sala 315 - Bairro Zona Cívico Administrativa, 

Brasilia/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (6 l) 2025-3856 e Fax:- wwwjustica.gov.br 

Çonvêrrio Nº 130/2016/CGMAJ/CGAJUD/DP JUS/SNJ 

Processo Nº 08025.000116/2016-48 

CONViNIO que entre si celebram a 
União, por intennédio do Múústério da 
Jmtiça, através da Secretaria Nacional de 
Justiça e Cidadania, e o Ministério Público 
do Estado da Bahia. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, CNPJ n.0 00394494/0072-20 , através 
d a SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA, situada à Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "T", CEP. 70.064-900, nesta Capital, neste ato, representado pelo Secretário 
Nacional de Justiça e Cidadania, GUSTAVO JOSÉ MARRONE DE CASTRO SAMPAIO, 
nomeado mediante a Portaria nº 884 de OI de • ho de 2016 CPF nº domiciliado 
nesta cidade à 
• inscrito no RG sob o nº e do CPF nº conforme atribuições 
previstas na Portaria nº 27 , e e março e 2006, em seu an. 10 inciso VI, que aprovou o 
Rcgirrento Interno da SRJ, doravante denominado CONCEDENTE. e o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA denominadaCONVENENTE, CNPJ n.º 04.142.491/0001-66, 
representado pelo Procumdor-Geral de Justiça, EDIENE SANTOS LOUSADO, domiciliado à 5ª 
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - Salvador - Bahia - CEP - 41745-004 , portador do 
CPF o.º 410.571.805-30, resolvem celebrar o presente ÇONVt,NIO, de acordo com as nonnas 
contidas na Lei CompJeirentar nº JO 1, de 4 de maio de 2000, aa LDO/2016, na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas aJtérações, no que couber, no Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, 
no Decreto 6.170 de 25 de julho de 2007 e suas alterações, na Portaria lntenninisterial MPOG/CGU 

nº 507, de 24 de noventlro de 20 ll e suas alterações, na Portaria MJ nº 458, de 12 de abril de 2011, e 
na Portaria SRJ/MJ nº O 1/2012, com alterações pela Portaria nº 04 de 20 de setembro de 2013, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente propos ta para celebração de convênio tem por finalidade a Modernização da Proirotoria 
Regional de Jtapetinga através da aquisição equipamentos e infraestrutura de TI e veículo objetivando 
contribuir para de1IDcratização do acesso a justiça. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 



• 

Para o alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir fiehrente o Plano de Trabalho 
elaborado pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, que passa a integrar este 
Convênio, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I-O CONCEDENTE obriga-se a: 

1) Orientar e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do objeto 
deste CONVÊNIO; 
2) Repassar ao CONVENENTE os recursos financeiros correspondentes ao objeto deste Convênio, 
obedecendo ao Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho, e observados as 
normas legais pertinentes e o disposto na Cláusula Sexta; 

3) Prorrogar, de ofício, a vigência deste CONVÊNIO, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

4) Orientar, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto pactuado; 

5) Designar servidor do CONCEDENTE, no prazo de 5 (cinco) dias da publicação do extrato do 
instrumento, para atuar na condição de gestor, visando acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar, 
sistematicamente, a execução do objeto deste Convênio, informando ao CONVENENTE quando 
detectadas ocorrências de eventuais desvios, com a solicitação de que implemente, tempestivamente, 
as meclidas saneadoras que se impõem fazer; 

6) Analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos da União e da contrapartida, aplicados na 
consecução do objeto deste CONVÊNIO, emitindo parecer sob o aspecto técnico, quanto à 
execução física e atendimento dos objetivos deste Convênio, c sob o aspecto financeiro, quanto à 
correta e regular aplicação dos recursos, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de seu 
recebimento; 

7) Solicitar todos os documentos comprobatórios de despesas efetuadas à conta dos recursos deste 
CONVÊNIO, para fins de fiscalização; 

8) Examinar e aprovar a proposta de reformulação do Convênio, desde que não implique mudança do 
objeto; 

9) Dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO à Assembleia Legislativa, no prazo de 10 (dez) dias 
da celebração do instnunento; 

10) Dar ciência ao CONVENENTE sobre qualquer situação de irregularidade relativa à prestação de 
• contas do uso dos recursos envolvidos. 

II-O ÇONVENENTE obriga-se a: 

1) Executar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira, observando os critérios de qualidade 
técnica, os prazos e os custos previstos no Plano de Trabalho; 

2) Incluir em seu orçamento os recursos recebidos em transferência volnntária; 

3) Individualizar em célula orçamentária específica cada empenho elaborado pelo concedente, de 
forma a tornar possível o acompanhamento individualizado da execução de suas despesas, por natureza 
de despesa, e tornando-as públicas quando da publicação do Quadro de Detalhamento de Despesas 
(QDD) da aplicação dos recursos; 

4) Infonnar ao concedente, tão logo seja publicado o QDD, os dados contábeis, nos códigos 
orçamentários constantes da nota de empenho, a serem utilizados para acompanhamento individualizado 
das metas financeiras do convênio 

5) Promover o crédito dos recursos financeiros, referente à sua contrapartida, de acordo com o 
previsto neste Instrumento; 

6) Movimentar os recursos por meio da conta bancária específica para este convênio; 

7) Realizar pagamentos exclusivamente por crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores 
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e prestadores de serviços, exceto quando o pagrurento for devido a pessoa física que não possuir 
conta bancária, observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de 
serviço, e desde que uma única vez no decorrer da vigência deste Jnstrwnento; 

8) Aplicar e gerir os recursos repassados por força deste Instrumento, inclusive os resultantes de sua 
eventual aplicação no mercado financeiro, assim com:, aqueles oferecidos em contrapartida, em 
conformidade com o Plano de Trabalho, exclusivamente e tempestivarnente, no cumprimento do 
objeto deste Convênio; 

9) Adotar, na contratação de serviços ou aquisição de bens vinculados à execução do objeto deste 
Convênio, os procecfurentos licitatórios de que trata a Lei nº 8.666/1993, inclusive os procedimentos 
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação e as disposições relativas a 
contratos, bem com:, empregar a modalidade pregão sempre que cabível, prevista na Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, e no Decreto nº 5.504 de 05 de agosto de 2005; 

1 O) Prever no edital de licitação e no contrato de execução ou fornecimento - CTEF que a 
responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a prom:,ção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado; 

11) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao concedente; 

12) Enviar ao CONCEDENTE, quando solicitado, relatório de execução físico-financeira do objeto 
pactuado; 

13) Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a 
execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo 
CNP J, o termo de hom:,logação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos executores e da fiscalização de 
obras, e os boletins de medições; 

14) Fazer, mensalmente, a carga no SIMAP - Sistema de Monitoramento e Avaliação do PRONASC[, 
referente aos dados de indicadores e de sua evolução, bem com:, da execução orçamentária, 
financeira e física do convênio, de acordo com as diretrizes do mencionado Sistema; 

15) Indicar formalmente o responsável ou os responsáveis por inserir as informações no SIMAP; 

16) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
CONVÊNIO, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

17) Facilitar a supervisão e fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe, inclusive, o 
acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitados, as informações e os documentos 
relacionados com a execução do objeto deste Instrumento, especialmente no que se refere ao exame 
da documentação relativa à aquisição e destinação dos equipamentos e materiais de consumo; 

18) Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do controle interno do Poder Executivo Federal 
e do Tribunal de Contas da União a processos, documentos, informações referentes a este Convênio e 
aos locais de execução do convênio; 

19) Inserir cláusula nos contratos celebrados para a execução deste Convênio que permita o livre 
acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem com:, dos órgãos de controle, aos documentos e 
registros contábeis das empresas contratadas, no que se refere ao objeto contratado; 

20) Prestar contas dos recursos recebidos no SICONV, inclusive dos recursos da Contrapartida e das 
aplicações na forma e no prazo estabelecidos neste instrwnento; 

21) Zelar pela conservação e manutenção dos bens adquiridos com recursos deste Convênio; 

22) Assegurar a qualidade técnica das atividades desenvolvidas no ãmbito deste Convênio; 

23) Apresentar o Plano de Trabalho atualizado quando ocorrer o previsto no Parágrafo Único da 
Cláusula Segunda deste instrumento; 

24) Restituir eventual saldo de recursos ao CONCEDENTE, inclusive os provenientes das receitas 
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obtidas das aplicações financeiras, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão, extinção, denúncia ou 
rescisão do presente Convênio; 

25) Recolher à conta do CONCEDENTE o valor corrigido da contrapartida pactnada quando não 
comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do Convênio; 

26) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Federal em toda e qualquer 
ação promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, e, 
obedecido o modelo - padrão estabelecido, nas embalagens, placas, painéis, outdoors e demais 
materiais de identificação do projeto custeados com os recursos deste Convênio, consoante o 
disposto na Instrução Normativa nº 31, de 10 de setembro de 2003, publicada no Diário Oficial da 
União de 11/09/2003, da Subsecretaria de Comunicação Institucional da Secretaria-Geral da 
Presidência da República (SECOM/PR); 

2 7) Abster-se de utilizar, nos errprecndimentos resultantes deste Convênio, nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 
1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de rescisão do instrumento conveniado e o 
ressarcimento dos recursos aplicados, acrescidos dos encargos legais; 

28) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrente de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto do 
Convênio, bem como por todos os ôntLs tributários ou extraordinários que incidam sobre o Convênio; 

29) Garantir os direitos especialmente no que concerne à abolição de toda prática de tortura, o respeito 
e a promoção dos direitos da mnlher e à abolição de toda fonna de discriminação por razões de 
deficiência física, etnia, religião e orientação sexual, respeitando as orientações e diretrizes da 
Secretaria Especial de Direitos Humanos, da Secretaria Especial de Políticas para a Mulher e da 
Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial; 

30) Incluir regularmente no SICONV as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
MPOG/CGU nº 507/2011, mantendo-os atualizados; 

31) Cumprir as disposições do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação 
do nepotismo no âmbito da administração pública federal; 

32) Caberá ao CONVENENTE providenciar e comprovar perante a CONCEDENTE, imediatamente 
após a aquisição, a efetiva utilização dos bens adquiridos no objeto pactuado, sob pena de adoção 
pelo CONCEDENTE das medidas previstas na legislação pertinente. 

CLÁUSULA OlJARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Este Convênio vigorará, a partir da assinatura até lº de dezembro de 2017, podendo ser alterado 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA OlJINTA DA ALTERAÇÃO 

O convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada. a ser 
apresentada ao concedente em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência ou no 
prazo nele estipulado, conforme previsto no art. 50 da Portaria Interministerial nº 507/20 li, vedada a 
alteração do objeto aprovado. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Para a execução das atividades previstas neste CONVtNIO, os recursos destinados são da ordem de 
R$ 258.918,64, sendo R$ 241.912,00 a cargo do CONCEDENTE, e R$ 17.006,64 a cargo do 
CONVENENTE, a título de Contrapartida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a execução das atividades previstas no presente exercício os 
recursos são da ordem de R$ 241.912,00 , correspondentes ao Cronograma de Desembolso, 
aprovado pela Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania, assim discriminados: 
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I - RECURSOS DO CONCEDENTE - R$ 241.912,00 à conta do Orçamento Fiscal da União 
(LDO/2016), Natureza da Despesa n.º 443041, Fonte de Recursos n.º 010000000, Notas de 
Empenho nº 2016NE800973 - RECURSOS DO CONVENENTE - R$ 17.006,64 relativos à 
contrapartida financeira, confonne a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016, conforme consta no Plano 
de Trabalho e na Declaração de Contrapartida acostada aos autos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -As despesas decorrentes da execução do presente CONVÊNIO, por 
parte do CONCEDENTE no exercício de 2016 serão da ordem de R$ 241.912,00, consignados no 
Plano Plurianual, e correrão à conta de sua dotação orçamentária, sendo objeto de Termo Aditivo a 
indicação do Crédito e Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o objeto deste CONVÍtNIO vir a ser alcançado com 
a utilização parcial dos recursos financeiros postos à disposição pelo CONCEDENTE, considerar­
se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de pruticipação, tanto do CONCEDENTE 
como do CONVENENTE, conforme prevista no caput desta CLÁUSULA, devendo essa 
proporcionalidade de participação ser observada para efeito do cálculo de restituição ao 
CONCEDENTE do saldo não aplicado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros serão liberados pelo CONCEDENTE em 02 (duas) parcelas, de acordo com 
o Cronograma de Desem:,olso, constante do Plano de Trabalho, aprovado pela Secretaria Nacional 
de Justiça e Cidadania, sendo repassados à conta do Orçamento de 2016. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A liberação da parcela subsequente dependerá da análise da execução 
correspondente à parcela anterior, além de outros requisitos previstos na legislação pertinente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação das parcelas do CONVÊNIO será suspensa até a 
correção das impropriedades e/ou irregularidades verificadas pelo CONCEDENTE , que notificará, 
de imediato, o CONVENENTE, a fim de proceder ao saneamento requerido, apresentar justificativas 
ou cumprir a obrigação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As informações prestadas pelo CONVENENTE serão analisadas no 
prazo de 10 (dez) dias, cujo descumprimento não implicará a aceitação das justificativas. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso não haja a regularização da pendência no prazo previsto, o 
ordenador de despesas da unidade concedente determinará a instauração da tomada de contas especial 
do responsável, procedendo ao registro de inadimplência do CONVENENTE no Cadastro de 
Convênio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e no 
Cadastro Informativo de Crédito Não Quitado - CADIN . 

CLÁUSULA OITAVA- DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos referentes ao presente CONVítNIO, liberados pelo CONCEDENTE e pelo 
CONVENENTE, serão mantidos, única e exclusivamcnte. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos deste Convênio, que só poderão ser utilizados de acordo 
com a previsão do Plano de Trabalho, enquanto não empregados na sua finalidade, serão aplicados 
em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês, ou em fundos de aplicação financeira de curto prazo, ou, ainda, em operação no 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista 
para prazos menores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os rendimentos apurados em aplicações serão, obrigatoriamente, 
computados a crédito do CONVÊNIO, por meio de instrumento apropriado, e aplicados, 
exclusivamente, no objeto deste Convênio, sujeitos às mesmas condições da prestação de contas, e 
não podendo ser computados como contrapartida do CONVENENTE. 

CLÁUSULA NONA - DA GWSA DE DESPESAS 

Convê110 no (3i:i3l25í 1 
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Serão glosadas as despesas realizadas em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho a 
que se refere este Instrumento, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou 
posteriormente ao periodo de vigência acordado, ainda que em caráter de emergência, especialmente 
aquelas: 

a) Acrescidas de taxas bancárias, rrrultas, juros ou correção monetária, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo; 

b) A títt~o de taxa de administração, gerência ou similar; 

e) Relativas à prestação de serviços de consultoria, assistência técnica ou assemelhados, por servidor 
ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração 
direta ou indireta; 

d) Com data anterior ou posterior à vigência deste CONVÊNIO; 

e) Relativas à publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social e desde 
que relacionadas ao objeto deste CONVÊNIO e das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e /ou de outras pessoas 
físicas . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALlZAÇÃO 

É dever do CONCEDENTE exercer controle e fiscalização sobre a execução, mediante a 
supervisão e o acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste Instrumento, solicitando do 
CONVENENTE a imediata correção de eventuais desvios detectados. Poderá ainda o 
CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução, no caso de paralisação ou 
de fato relevante que venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE fica obrigada a apresentar a Prestação de Contas dos recursos orçamentários e 
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE, dos recursos de Contrapartida e os de rendimentos 
apurados em aplicações no mercado financeiro, que deverá ser constituída dos seguintes documentos, 
peças técnicas e contábeis: 

a) Relatório detalhado do cumprimento do objeto; 

b) Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

c) Cópia do Plano de Trabalho; 

d) Cópia do Termo de , Aditivo(s), e do Plano de Trabalho e suas alterações, com indicação das 
respectivas datas de publicação; 

e) Cópia da publicação no Diário Oficial da União, do extrato do Termo de Convênio; 

f) Relatório de Execução Físico-Financeira, demonstrando, inclusive, a aplicação da Contrapartida 

g) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 
financeiro, quando for o caso e os saldos; 

h) Relação de pagamentos efetuados com os recursos repassados pelo CONCEDENTEe os 
provenientes da contrapartida do CONVENENTEbem como dos provenientes da aplicação 
financeira; 

i) Relação dos bens adquiridos, produzidos ouconstnúdos com os recursos do CONCEDENTE; 

J) Relação de treinados ou capacitados; 

k) Relação dos serviços prestados; 

1) Cópia do termo de aceitação provisória ou definitiva da obra, se o instrumento objetivar a execução 
de obras ou serviços de engenharia; 
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m) Extrato da conta bancária específica, vinculada ao CONVtNIO, no período do recebimento dos 
recursos até o últirro pagamento, contendo toda a movimentação dos recursos e também a conciliação 
bancária, quando for o caso; 

n) Extrato da conta de aplicação financeira, evidenciando todos os rendimentos auferídos no período; 

o) Cópia de contrato finnado comprestadora de serviços e seus aditivos, quando foro caso; 

p) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos não aplicados, se for o caso, à conta indicada 
pelo responsável pelo programa/projeto; 

q) Cópia do despacho de adjudicação e horrologação das licitações realizadas, ou justificativa para sua 
dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando for o caso; 

r) Termo de compromisso por meio do qual o convenente obriga-se a manter os documentos 
relacionados a este Convênio pelo prazo de 20 (vinte) anos, a contar do término da vigência do 
contrato ou convênio, podendo mantê-los em arquivos digitais, se preferir; 

s) Declaração de cumprimento das disposições do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE 
em até 30 (trinta) dias após o término da vigência do presente CONVtNIO, prorrogável por igual 
período, consoante determinação do art. 16 da Portaria MJ nº 458, de 12 de abril de 2012 .. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento do prazo para a prestação de contas, previsto no 
Parágrafo Primeiro desta CLÁUSULA, obriga o CONCEDENTE à imediata instauração de tornada 
de contas especial e ao registro do fato no SICONV. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas serão comprovadas mediante docwnentos fiscais ou 
equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos 
comprobatórios ser emitidos em nome do CONVENENTE e devidamente identificados com 
referência ao título e número deste Convênio. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos 
em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da aprovação da prestação de 
contas ou da tomada de contas do Gestor/Convenente pelo Tribunal de Contas da União - TCU, 
relativa ao exercício da concessão. 

PARÁGRAFO QUARTO - Obriga-se o CONVENENTE a apresentar, por cópia autenticada, todo 
e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste Convênio, a 
qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso de violação ao disposto neste 
Parágrafo, ao mesrro tratamento dispeusado às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impugnados, nos termos da alínea "e" da Cláusula Décima Primeira deste Instrumento, na hipótese da 
não-remessa do documento no prazo estipulado na respectiva notificação de cobrança . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Instrumento, o 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da ocorrência do evento, sob 
pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, é obrigado a recolher à 
CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL: 

a) O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, informando o número e a data 
do Convênio; 

b) O valor total transferido atualizado rronetariarnente, acrescido de juros legais, na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, nos 
seguintes casos: 

b.1) quando não for executado o objeto da avença; 

b.2) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas; 

b.3) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio; 

e) O valor correspondente às despesas comprovadas com docrnrientos inidõneos ou impugnados, 



• 

atualizado monetariairente e acrescido de juros legais: 

d) O valor correspondente ao percentual da contrapartida pactuada, não aplicado na consecução do 
objeto conveniado, na forma prevista do Plano de Trabalho, atualizado monetariairente; 

e) O valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu elll'rego na 
consecução do objeto, ainda que não tenha havido a aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens adquiridos, produzidos ou constnúdos com os recursos oriundos deste instrumento e 
remanescentes na data da conclusão do presente CONVÊNIO serão de propriedade do 
CONCEDENTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Findo o Convênio, observado o fiel Cll!ll'ritrento do objeto nele proposto 
e verificada a necessidade de assegurar a continuidade do projeto na finalidade prevista, os bens 
poderão ser doados ao CONVENENTE, por meio de instrumento específico, nos termos do artigo 8 
§4º e artigo 15, IV do Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este CONVÊNIO poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo inadi!ll'letrento total ou parcial de 
quaisquer das cláusulas ou condições avençadas, ou pela supe1veniencia de norma legal ou evento que 
o torne material ou formalmente inexeqüível, e, particularmente, quando constatadas as seguintes 
situações: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo como disposto no art. 54 da Portaria 
MPOG/CGU nº 507/2011; 

c) Falta de apresentação da Prestação de Conta, no prazo estabelecido; 

d) Constatação, a qualquer te!ll'o, de falsidade ou incorreção de informação cm qualquer documento 
apresentado; 

e) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONV:íl:NIO poderá, ainda, ser denunciado a qualquer tempo, ficando 
os participes responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenba vigido este 

• instrurnento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Nas ações promocionais relacionadas ao objeto deste CONV:íl:NIO, é vedado aos participes utilizar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos, nos termos do § 1° do art. 37 da Constituição Federal, devendo ser destacada a participação 
do CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, 
se entregues por protocolo ou remetidas por correspondência protocolada, telegrama ou fax. 

PARÁGRAFO PRIMEffiO - As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser 
entregues no seguinte endereço: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA- Esplanada dos Ministérios - Bloco 
"T" -Edifício Sede -3º andar-Sala 324 -CEP: 70.064-900 -Brasília-DF. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser 
entregues no seguinte endereço: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 5ª Avenida, 
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nº 750, Centro Administrativo da Bahia - Salvador- Bahia - CEP - 41745-004. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações de endereços e de número de fax ou telefone de 
quaisquer participes deverão ser imediatamente comunicadas por escrito, no SICONV. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato deste CONVÉNIO e de seus aditamentos, no Diário Oficial da União, será 
providenciada para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da data de assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Em caso de conflito entre os participes o instrumento será submetido à Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Pública Federal, nos termos do inciso III do art. 18 do Decreto nº 7.392, 
de 13 de dezembro de 2010; e para dirimir quaisquer dúvidas, casos omissos ou questões decorrentes 
deste CONVÉNIO, que não possam ser resolvidas administrativamente, as partes elegem o Foro da 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia a qualquer outro. 

E por estarem assim acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que produza seus efeitos jurídicos e 
legais. 

GUSTAVO JOSÉ MARRONE DE CASTRO SAMPAIO 

Secretário Nacional de Justiça e Cidadania 

EDIENE SANTOS LOUSADO 

Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Amapá 

Testemunhas: 

1) ................ , __ _ 

2) ____ _ 

Documento assinado eletronicamente por Ediene Santos Lousado, Usuário Externo, em 
30/12/2016, às 18:22, conforme o§ 2° do art. lO da Medida Provisória nº 2.200/01. 

Documento assinado eletronicamente por Gt;STAVO JOSÉ MARRONE DE CASTRO 
SAMPAIO, Secretário(a) Nacional de Justiça e Cidadania, em 30/12/2016, às 19:23, 
conforme o § 2' do art. lO da Medida Provisória nº 2.200/01. 

r_ l!I 
• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei autentica mj gov br 
. informando o código verificador 3537281 e o código CRC D088DFC7 
• O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site bttp://www.jrnüica.gov.br/accsso-a­

sistemas/protoçolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 
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MINISTERIO DA JUSTICA 

PORTAL DOS CONVÊNIOS 

SICONV - SISTEMA DE GESTÃO DE CO~NIOS 

Nº / ANO DA PROPOSTA: 
018295/2016 

OBJETO: 

DADOS DO CONCEDENTE 

A presente proposta para celebração de convênio tem por finalidade a Modernização da Promotoria Regional de Itapetinga 
através da aquisição equipamentos e infraestrutura de TI e veículo objetivando contribuir para democratização do acesso a 
iustica. 

JUSTIFICATIVA: 
O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuas indisponíveis (Constituição Federal - art. 127). 
Na Bahia, o Ministério Público Estadual é representado pelos Procuradores e Promotores de Justiça, que trabalham para 
garantir os direitos dos cidadãos. Sua atuação no interior do Estado se dá por meio de rede formada por 29 Promotorias de 
Justiça Regionais que coordenam e prestam auxílio material e técnico às atividades das Promotorias de Justiça que integram as 
respectivas regiões e atuam nos mais de 400 municípios do estado da Bahia, com uma população estimada em 2015 de 
15.203.934 habitantes (Fonte: IBGE, 2015) . 
O município de Itapetinga está localizado no semiárido baiano, com população estimada de 76.184 habitantes (IBGE 2015). 
Desse total, 97% reside na área urbana. Sua taxa de crescimento é de 1,66% ao ano. Apresenta, ainda, uma taxa de 13,3% de 
analfabetos com 15 anos ou mais; renda per capita de R$ 491,00 e 34% das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família. 
Sua localização estratégica no território do Médio Sudoeste Baiano faz com que o mesmo seja sede regional do Ministério 
Público Estadual, abarcando os municípios de Itapetinga, Ibicuí, Iguaí, Itarantim, Itororó, Macarani e Nova Canãa. 
Nó logístico da região, Itapetinga apresenta significativo crescimento da demanda por serviços de atenção às populações 
urbanas e rurais, sobretudo no que diz respeito à garantia de direitos às pessoas em situação de vulnerabilidade social, que 
sempre estiveram à margem de qualquer processo de desenvolvimento. No ano de 2014, a Promotoria Regional de Itapetinga 
realizou 1.773 procedimentos, deste total 1.653 obtiveram manifestação judicial. Além da atuação primária às populações 
carentes, nos municípios da Regional estão implementados os seguintes projetos estratégicos: Resíduos: do lixão à gestão 
sustentável; Infância em 1 º lugar; Fortalecimento dos Conselhos; Água é vida: um direito para todos e Floresta Legal. 
Para o atendimento à crescente demanda de atividades e ações das unidades que compõem a Promotoria de Justiça Regional faz 
-se necessário o seu aparelhamento físico/estrutural/tecnológico, proporcionando espaço, ambiente de trabalho e de 
deslocamento adequados para os membros, servidores e colaboradores. 
Dentre as justificativas para implementação desta proposta podemos destacar: (1) as dificuldades da estrutura ministerial de 
deslocamento vis-à-vis a necessidade de atuações constantes em diversas áreas do estado; (2) a necessidade de modernização 
dos computadores e scanners visando atender o advento do Processo Judicial Eletrônico; (3) a necessidade de acesso de 
Membros e Servidores à Internet, lntranet e sistemas corporativos; (4) o alinhamento com iniciativas estratégicas institucionais; 
(5) os poucos recursos orçamentãrios disponíveis; (6) possibilitar o acesso à internet, por meio de rede especifica destinada aos 
visitantes das unidades do MP/BA (sociedade), de forma segura e controlada; (7) a substituição de equipamentos com tempo de 
utilização superior a 05(cinco) anos . 
Tudo isto repercute nas condições de atuação do MPBA na Bahia. que dificultam a efetivação adequada de suas ações. 
Esta proposta tem como objetivo o reforço no aparelhamento do MPBA equipamentos e infraestrutura de TI, veículos, com 
vistas à melhoria no ambiente de trabalho dos profissionais que estão inseridos na Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga 
e maior eficiência na prestação dos serviços à sociedade. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Portaria Interministerial MF/MPOG/CGU n. 507/2011 
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CONCEDENTE: 
30000 

CIDADE: 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DA JUSTICA 

UF: CÓDIGO DO MUNICiPIO: CEP: 

CPF 00 RESPONSA VEL PELO CONCEDENTE: NOME DO RESPONSAVEL: 
- JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PEW CONCEDENTE: C.E.P DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
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PROPONENTE: 
04142491000166 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

2 - DADOS DO PROPONEl'ffE 

MINISTERIO PUBLICO DO ESfADO DA BAHIA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
5° Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - Salvador - Bahia - CEP - 41745-004 

CIDADE: UF: CÓDIGO CEP: E.A.: DDD/fELEFONE: 
SALVADOR BA MUNICÍPIO: 41745-004 Administração 71/31036400 

3849 Pública Estadual ou 
do Distrito Federal 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
001 - Bk'l'CO DO BRASIL SA 

CPF DO RESPONS VEL PELO PROPONENTE: NOME DO RESPONSA VEL: 
MARCIO JOSE CORDEIRO FAHEL 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE: 
Avenida Joana Angélia, 1312, Nazaré 
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3- DADOS DO INTERVENIENTE 
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 258.918,64 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 17.006,64 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2016 R$ 241912 00 
' 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 17.006,64 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DA RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 01/12/2016 

FIM DE VIGÊNCIA: 01/12/2017 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2017 

• 

1 

• 
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5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta nº: 1 

Especificação: (I.O)Modemização da Regional de Itapetinga 

UNIDADE DE MEDIDA: UN QUANTIDADE: 1.0 

Valor: Início lrérmino Previsto: 
R$ 258.918,64 01/12/2016 ll/12/2017 

Valor Global: 
R$ 258.918,64 

Município: ITAPETINGA Sigla UF: BA Cód. 3629 ICEP: 45700-000 

Endereço: Rua Pompílio Espinheira, Nº 322 Centro Itapetinga 

Etapa/Fase nº: 1 

Especificação: 
(1.l)Contratação de infraestrutura wireless para atender à promotorias da Regional de ltapetinga 

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término 
1.0 R$ 41.142,58 01/12/2016 01/12/2017 

Etapa/Fase nº: 2 

Especificação: 
(1.2) Ampliação/renovação do parque computacional de Itapetinga 

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término 
1.0 R$ 151.829,22 01/12/2016 01/12/2017 

Etapa/Fase nº: 3 

Especificação: 
(1.3) Promotoria Segura 

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término 
1.0 R$ 18.199,97 01/12/2016 01/12/2017 

Etapa/Fase nº: 4 

Especificação: 
(1.4) Aquisição de veículo 

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término 
l.U 1 "º ~,.,4o,o, 1 01/12/2016 01/12/2017 

6 - CRONOGRAMA DE DF:SEMBOLSO 
MINISTERIO DA JUSTICA 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro AN0:2016 

METANº: 1 VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: (l.O)Modemização da Regional de Itapetinga R$ 120.956,00 

VALOR DO REPASSE: R$ 120.956,00 PARCELA Nº:l 

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO:2017 

METAN': 1 VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: (l .O)Modemização da Regional de Itapetinga R$ 120.956,00 

VALOR DO REPASSE: R$ 120.956,00 PARCELA Nº:2 

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
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MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO:2016 

METAN": 1 VALOR DA META: 

DESCRIÇÃO: (l .0)Modemização da Regional de Itapetinga R$ 17.006,64 

VALOR DO REPASSE: R$17.006,64 PARCELA Nº:1 
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: (1.1.l) Aquisição de access point (Ponto de Acesso) 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio jNATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Pompílio Espinheira, nº 322 - Centro - ltapetinga 

CEP: 45700-000 UF:BA 1 CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 3629 MUNICÍPIO: ITAPETINGA 

UNIDADE:UN QUANTIDADE: 2,00 1'1· UNITÁRIO: R$ 6.866,29 V.TOTAL: R$13.732,58 

OBSERVAÇÃO: Ver Termo de Referência 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: (1.2.4) Aquisição de swicths 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Pompílio Espinheira, nº 322 - Centro - Itapetinga 

CEP: 45700-000 UF:BA 1 CÓDIGO DO MUNICIPIO: 3629 MUNICÍPIO: ITAPETINGA 

UNIDADE:UN QUANTIDADE:2,00 Jv· UNITÁRIO: R$ 4.392,00 V.TOTAL: R$ 8.784,00 

OBSERVAÇÃO: Conforme Termo de Referência 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: (1.2.3) Aquisição de firewall • NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Pompílio Espinheira, nº 322 - Centro - Itapetinga 

CEP: 45700-000 UF:BA 1 CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 3629 MUNICÍPIO: ITAPETINGA 

UNIDADE:UN QUANTIDADE: 1,00 Jv- UNITÁRIO: R$ 18.626,00 V.TOTAL: R$18.626,00 

OBSERVAÇÃO: Conforme Termo de Referência 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: (I .2.1) Aquisição de computadores 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio jNATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Pompílio Espinheira, nº 322 - Centro - ltapetinga 

CEP: 45700-000 UF:BA 1 CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 3629 MUNICÍPIO: ITAPETINGA 

UNIDADE:UN QUANTIDADE: 17,00 !V• UNITÁRIO: R$ 5.566,30 V.TOTAL: R$94.627,10 

OBSERVAÇÃO: Conforme Termo de Referência 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: (1.2.2) Aquisição de impressoras 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Pompílio Espinheira, nº 322 - Centro - Itapetinga 

CEP: 45700-000 UF:BA 1 CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 3629 MUNICÍPIO: ITAPETINGA 

UNIDADE:UN QUANTIDADE: 12,00 Jv· UNITÁRIO: R$ 1.790,69 V.TOTAL: R$ 21.488,28 

OBSERVAÇÃO: Ver Termo de Referência 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: (I .3.1) Aquisição de servidor para armazenamento local das filmagens 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio !NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Pompílio Espinheira, nº 322 - Centro - Itapetinga 

CEP: 45700-000 UF:BA 1 CÓDIGO DO MUNICÍPI_O: 3629 MUNICIPIO: ITAPETINGA 

UNIDADE:UN QUANTIDADE: 1,00 !V· UNITÁRIO: R$ 18.199,97 V.TOTAL: R$18.199,97 

OBSERVAÇÃO: Ver Termo de Referência 
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: (1.2.3) Aquisição de scanners 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio \NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Pomp!lio Espinheira, nº 322 • Centro • !tapetinga 

CEP: 45700-000 UF:BA 1 CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 3629 MUNICÍPIO: ITAPETINGA 

UNIDADE:UN QUANTIDADE: 8,00 IV· UNITÁRIO: R$ 4.464,23 V.TOTAL: R$ 35.713,84 

OBSERVAÇÃO: Ver Termo de Referência 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: (1.4.1) Aquisição de Veículo de passeio (Conforme Termo de referência) 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 1 NATUREZA DA DESPESA: 449052 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Rua Pompílio Espinheira, nº 322 • Centro • Itapetinga 

CEP: 45700-000 UF:BA 1 CÓDIGO DO MUNICÍPIO: 3629 MUNICÍPIO: ITAPETINGA 

UNIDADE:UN QUANTIDADE: 1,00 f· UNITÁRIO: R$ 47.746,87 V.TOTAL: R$ 47.746,87 

OBSERVAÇÃO: Ver Termo de Referência 

9 • PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

• NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens Rendimento de 
e Serviços Aplicação 

449052 R$ 258.918,64 R$ 258.918,64 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: 

R$ 258.918,64 

• 
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10 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao ----c--c-----=----­
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Féderal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 

• 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

~----------------------~ 
12-ANEXOS 

• 
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Nº Proe<:!ISO: Olt657Mlli01201~51 . Objeto; Pregão Ek:trõnico - Con­
lralllçi!.o de cmrm:.u dn ramo I1Crtintntc a rrc~taçila do~ llelViçnM de 
limpcZll, ª""'º e cn11«:rvaçõo, o~rnçãn de n,áquinn rnçndcira e rn­
piirug.:rn, cunfonnc ~•peciCkaçü.:, c,rn,tantc,; n~ ""1ita! e ~til< Ane• 
xoo. Total de ltcn.• Licitados: 00021. &lital: 131(H/'l017 de OihOO /u; 
!:!hOO e de 13h00 às 17h00. Endereço: Rodovia I'rcsldente Dutrn, 
Km 163 Vigário Geral • RIO DE JANEIRO • RJ ou www.oom­
prasgov=enta.is.gov,br/edi\al/200116-05-l-2017. Entrep.a das Pro­
p(tll~: a pw1.ir de 13.()J/2017 is 08h00 no &il~ www.00mp1us-
11ci:.gov.br. Abertura das Propostu: 25101,2017 b IOhOO no stlc 
\\'WW.comprunet.gov.br. 

flLENDJ\ CAMl'f>;'; CH,",GA,; 
l'f\!:t<'C!rtt 

(SIDEC - l !tO!/lO 1 7) 2001!6-00001-20 l lil\EOOOOO l 

SUPERINTENDtNCIA REGIONAL 
NO ruo GRANDE DO NORTE 

EXTRATO DE DISPEl','SA DF. U(UAÇÃO N" 1/2017 UA'iG 21Kl.l1..l 

N" Processo: 08664000072201710 , Objeto: ConlTlltação de empresa 

~;;J:C!ª~~!id%iç~ t:~:~":~tt ~:fc~;!lric~~;,.~: 
de Fi~calizaçào rertenccnte~ a 1-RPRP/RN durante II ann de 2017. 
Totnl <lc ltena UcitadCII<: 00001. fundamento Lcb'll\; Art. 24°, Inciso 
XXll da Ui n' V'iM de 21/0611993 .. JLl!<tificativa: Emprc.,u criada 
pa!ll forrtt:ciimnto de cne:q,:ia elétrica. Dectar,,ção de Di~perum ew 
12/01/2017. FRANCISCO JOSE FERNANDES. rresodro. Ratifl­
caçào cm 12/0112017. MARCELO HENRIQUE MONTENEGRO DE 
SA. Ordenador de DeipesWI. Va!m Olo\n,l: R$ 32l.ll4,48. C'Nl'J 
CONTRA'IADA : 08~'24,196/0001-SI COMPANHIA ENEROETI• 
CA no RIO GRANDF. no NORTE COSF-RN. 

(SIDEC - l!.-0112017) ~00123-fl0001-2017NER00044 

K:'\.1MXffi DE OISP[MU DF. l.lCITAÇÁO N'' 2121117 UASG 200\2.l 

N" PrOC<:1!50: 086640000732017.56. Objeto: Contratação de empresa 
para ple&taç,io de ser.'iço de forne<:irnento de Á.,'Ull. cncan,,da e cole la 
de eigoto, atrav~s da Companh\a de Água e Esgoto do Rio Grl!Jlde do 
Norte CAF.RN, para o ano de 20! 7, atendendo assim as neensidades 
das Sc.k. ~ do NOE, Dclegaciu e Postos de fis,aH7at;ào pcr-
11:n,tn1c1 a SRPRF/RN. Total de licns Licitados: 00001. Fundamtnl(I 
U:gal: Art. 24'. !nciso VIII da U:i n• ll.M~ de ll/OM1993. Ju~ 
titícanva: &rviç.n rrc,tadn ror nrgão da adn,ini<traç/ln criad<I rom 
este fim esrecõfico. DeclilmÇiill de Dispensa em 1~11201·. FRAN­
CISCO JOSC FCRNANDCS. Preg.,eiru. RntificnÇ!o em 12/0112017. 
MARCl!.LO HENRIQUJ:! MONTENEGRO D!:! S;\. Orden:idor de 
Despesas. Valor G!obal: RS 31.S!4,0S. CNrJ CONTRATADA : 
O!U34.385/000l-35 COMI'ANJilA DE AGUAS E ESGOTOS DO 
ruo GRANDE DO NORTE. 

{SIDEC • 12,01no 1 7) 200 123-00001-2016NE800D44 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO iNDIO 
COORDENAÇÃO REGIONAL 

DE BAIXO TOCANTINS 

~:XTRA.TO or TF.JU\10 ADITIVO]\" 1/11116 - UASG 194011 

Número do Co.a.trJm: lll7r-GU. N" Procc1>.so: OR7'l0000050201572, 
PREGÁO SISPP N" 612015. Con1r:mm1~: FUNDACAO NACIONAL 
00 lNDlO -.CNl'J Coniratado: QQ,043Q86000151. Contratado ; F.G. 
COMERCIO E SERVICOS LIDA. ME.Objeto: rromigaçãn do pra­
'l<l de v!g~i;i. do Contrato 11" 187/2015, por mais 12 (~) me~es. 
Fundamento Legal: Lei d' 8.666193 e suwi ,...,pectiva,i alte,.ações. 
\~gêllcia: 07/1212016 a. 011111201 7. Valor Total: RS87.000,00. Fon1«: 
100000000 • 20 16NE8001)42. Data de Assinacum: 01/12/2016. 

{SICON • 12101/Z017) l94035-l~l011-~0\6NCR00005 

EXTRATO lll: TRRMO ,_ntTlVO 1' .. 111/liti. lJA',G 194011 

N6,nau do Contrato; 188no15. N" Proce110: 08770000050201572. 
PREüÃO SISPP N" 6/2015. Contratante: l'UNOAt'AO NACIONAL 
OU INOIO •,t.'NPJ Contratado: 0!!53801 lllOOl 31. Contratado : DIA­
MONO SERVICE LTDA -.Objeto: rrorrogaçiio do praw de vigência 
do Cnntralo n" IRR/20L5, por mais l'.! (doze} rnc'I<':~. rc11actuaçil.o dos 
valorei! contratado,,. bem como l<ll!'íe.<1'1lo de vulor. fundnmroto L..c• 
;o~ Lei n" R.666193 e su:u< resrei:tiva~ alternç!!-es. V,i;~ru:ia. 
14112/2016 a 14/12/2017. Tutor Total: R$S6.781,87. Fonte: 
!00000000 • 2016NE800049. Data de Assillllturn: 2211112016. 

{SlCON • 12/01/2017) 194035-19208-2016Nfi800005 
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SECRETARIA DE REFORMA DO JUDJCIÁRJO 

EXTRATOS IJE CO'óVtN1os 

fa[><icie: C'unvênio N" R4096312011\ N" Proe<:,w: 
M015000093201t,7[, C'nm:cdc:11tc: MINlSTERIO DA JUSTICA, 
Conl'l.:ncntc: PODER JUDIC'IAR10 CNPJ nº 04034872000121. Ob-

{~~~ 0=.n: ~;:te.:~a\e;. ):1]~": ~r:~o 
0
:C:~:arnêo~: 

de Rio Branco, no lo1uito de levar B fosll,;a aos ma1~ necc~si,ado&. 
rossib,litando n nmJlln r,rc~biçi\ll JUri~dicionol relo E>.tndo., Vnlor 
Total: R', 61L26l'i,62, Valor Jc Cnntral""'tid:c R$ 62.121,62, Valor a 
ser 1T1U1sfcrído ou dcsccntrali1ad.i por e~crelcio: 2016 " RS 
549.145,00, Crédito ~nláno; Num ílmp,:nho: 2016Nfi&OOS96, 
Valor: RS 549,145,00. l'TRES: l20598, Fon!e ~uno; 0100000000, 
ND: 44304101, Vig!ncia: 31/12/2016 a 01/llf.!01~, Dab de As--
1inntuo,: 30/12/2011>. Signauirio~· Concedente: JOSE EDUARDO 
MARTINS CARDOZO CPF n• 021,604.31!1-26, Convcnc,,tc: !.!A­
RTA CF.ZARTNRTR DR SOUZA AUOL'STO ANQP.LIM CPP nº 
040. 757.652-53. 

bf>b.:i<': C'oovênfo N" l'.40967/2016, N" Pruet:,,w: 
OR02500íl1 IR201637, C'-0ntcdcntc: MlNISTERIO DA JUSTIC'A, 
Convcncnte: TRlBUNAL DE JUSTIC., DO ESTADO DO AMAPA 
CNPJ n' 34870576000121, Objeto: O pre1ente proj~to tem pores­
copo a aquisição de p;rupos p:enldores e nobrea.k.s para a Comarca d~ 
Sanmna-Al'., \'ator To1al: RS 493.500,48, \'álor de C'o11trapartida: RS 
9.li"'fi.4R, \'alar a ocr tran~foridn 11u do•ccntra!iZ!ldo ror excr<.'icio: 
20\l'i • RS 4~J.R24,00, Cri:dito Orçamcnt&10; Num Empenho; 
2016NE800898, Valor. RS 483.824,00, PTRES: 120592. fonte Rc­
cimo: 0100000000, ND; -14104104, V1genda: ~111211016 a 
30/0612018, Data de Assinatura: 30112/2016, Sil1nalários: Conceden­
te: JOSJ:! J:DUA.R.00 MARTLNS CAR.DOZO C'Pl' n" 021.604.3111-
26, Convcnentc: SUELI PEREIRA PIN! CPF n• 192.JM.75~34. 

Espécie: Convênio Nº 84097012016. N° ~; 
08025000117201692, Concedente: MINlSTERlO DA JUSTICA, 
Con~cnente: DEFENSORIA l'lIBLICA 00 ESTADO DE R01'1>0-
NIA CNPJ n" 01072076000\9.5, Objelll: O pre•enb: curwôn10 toem l""r 
tinalidadc o apare\hamcnl<l e a rcc~trnrut'llçi\o da llCde do núdcn da 
Defensoria PUblica no Munidpio de Cacoal, por meio da oq1i!siçào de 
equlpa,nentos, mobiliános e veiculo1., Valor Total: RS 510.458,00, 
Valor de Contrapanída: RS I0.458.00, Vaklr a ser transferido ou 
descentralizado por ex.en:Jclo: '.::016 - IU ~50.000,00; 2017 - RS 
25ílJ'IOO.nO, C'rédi1o On;arnentl\rto: Num Empenho· 2016NERíl0925, 
Valor: RS 500.000,00, PTRES: 1205R9, fonte Rc~uno: 0100, ND: 
4430414\, Vigti,cia: 31/1'.!./20\6 a 01/\2/2017. Oata de As~inatum: 
J0/12/2016. Sig.natárlos: Concedente JOSE EDUARDO MARTINS 
CARDOZO crF n" 021.604.318-26, Conv-enenic: ANTO)IIO FON­
TOURA C'OlMBRA C'PI' n" 574.416.007-112. 

E1p6cic: C'onvCn10 N" b'.409nl'.'.016, N" Prow;;so: 
08025000121201651, Concedente: MINlSTF.RlO DA JUSTTCA. 
Con,enente: TRIBUNAL DE JlJSTICA DO ESTADO DO AMAPA 
C'NPJ n" J48705760níll'.!.I, Objeto: O prc,;ente projeto tem por cs­
e<>f"> u aquisição de so!uçila (STOR.\GE) r,arn nrmBZCllllmen\O de 
vidco mnnito,amcn\o .. V"-lnr Total; RS 372333,33, Valnr 00 Cnn­
tr,i.partlda: R$ 3.l.656_,.l. Valor e ser cran,ferido nu dcseentra!i;,;ado 
por exercido; 2016 • R$ 338.6n,oo, Crédito Orçamentário: Num 
Empenho: 201(0.ffi800938. Valor: RS 338.677,00. PTRES: 120578, 
Fonte Recurso: 0100, ND: 4-1304104. Vig!WCia: 3111~016 a 
30/Cll'il:!OJR, !)ato de Ms,ni,tura: 30l1'.::/2íllli, Signntárin<: ('nnccden­
tc: JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO CPF n• O:U,Afl4.31R-
16, Conv~n~ntc: SUELl PEREIRA PINJ CPf n• 192.164.752-H. 

Esf>écie: Convênio N" 840Q73/2016, N" l'rocesso: 
OR015000120201614, Coru:edeote: MlNJSTERIO D.\ JUSTIC'A, 
C'onvenrotc: MlNHITERIO PUBLICO DO E.RTADO DO AMAPA 
1.:NPJ n" 34ll69J54U00199. Ubj,10· Aqui1ição de cq11iP11mcnto1 de 
tecnologi:. da infonnação para e,jlf1Jturnr" nova casa da cid»dania d~ 
Laraajal do Jari. Valor Tol:i.l: RS 28&,698,00, Valor de Conlrapartida; 

~~;}
7~~tl~· i:1

%1\~ct~nl~{~~ ~~ d~~~~;c:.;ri .. ·"o~ 
çamcnt:lrin: Num Emrcnho: 2016NE~00940, Va.lor: R~ 261.24~.00, 
PTRES; 120577, Fonte Rcc\lnO: 0100, ND; 44.104104, Visencia: 

:~~~g~~e~~{~:2irJJ~· Jf:,'.jA~~s~rn~ºb~~~\cfi~ 
n" 02l.604.3L8-26, Con\'enente: ROBERTO DA SIL\'A AL\'ARES 
{'PF nº !65.fú4.9J2..t,R 

Espécie: Com,.,'nio NJ 841114/20 \ 6, N" Pr=so: 
0802S0000982Llt601, C'oncedenle: MINISTERIO DA JUSTIC'A, 
Con,encLJte: PODER JlJDIClARIO CNl'J n" 04034872000121, Ob­
jelll: Oferecer uo ~idad3o residente ru, Cidade do Povo e bairro~ 
arljaccntcs, ~rviç;is graruitns de n.'<SiRtCncia jurld1ca vnhmtâria e me­
canismos ~ara a solução de coníliros, assim como promover a in­
serção 11oc1al e a prestação de informa,;iln sobre ieiviço1 pdbhtos, 
cidadnnlo e dit·çi\õ, dissem!mmdo práticas lnalitueionais ,·oltadns à 
11rornnção de proteção de direiins fundameo.1tais e ace~sn à j1Lst1ça., 
Vulor Touil: R$ J21.4lH,97, \\ilur do C<lntru('lntida: RS 32.3~7.g7, 
Valor a ser cran,fcrido nu dcoccn1nlizado por 0xcrclcio: 2016 - RJ 
190.590.90: 2017 • R$ 911.503.10. C1td\to Orçamcnr,irío: Num Em­
penho: 20l6NE!!00956, Valor: RS 2!19.09,1.,00, PTRES: 1205110, fon­
te Recui:110' 0100, ND; 4431)4[01, Vil,!tnci:c 3111:!l'.:016 a 0!'121'.!0l/, 
Dnta de Assl11ntura: J0/1111016, Siç,ntnrios: Concedente; JOSE 
EDUARDO MARTINS CARDOW C'Pf nº 01161>4,)lR-26. C'nn­
vcncntc: ~IARIA CEZARlNETE DE SOUV.. AUGUSTO ANGE­
LlM CPF n' 04C.75i.652-S3. 

N~ 10, sexta-feira, lJ de janeiro de 2017 

Esp~i~: Convellio N" 1!-10953120 16. N" Proecsro: 
0Ríl2500ílll92íl1t>Rl. C'unc«Jcntc: MINISTERIO DA JUSTIC/\, 
ConveuenLe: DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANE1R0-DPGE CNPJ nº 31443526000170, Objeto: 0 PíC· 
sente projetn 1cm por objetivo a morlemi111Çãõ da inf'racstrotura de 
a1cnd!mcnto de modo a suprir a i,c,:cssidadc da TktC111oria Púb1i.a 00 
l:!sllldo do Rio de Janeiro com a nquisiçilo de um vdcnlo vun rnrD 
transporte de material e pessoas., Valor Total: R$ 139.~6J,3J, Valor 
de Cnntrorartida: RI ~7.!192,66, Valor a .wr iransfcridl! nu d~~ccn­
ll'llliz:Ldo por exercício: 20 16 - RS 111.570.t, 7. Crécbt0 Orçamentário: 
Nnm Empenho: 2016NESOO'l2J, ¼lor: RS _I I t.570,67. PTRES: 
l'.!.05'71, fonte R<:<:Ull<O: 0100. ND: 44304135. V,gêncin: 311!2/2016 a 

!'.'~~i1 
i:diª!.ªR~l~~~il~l2i?Jó~Jit~~1°~2~~t 

2<>, Conveneutc: ANDRE LlJIS MACHADO DE CASTRO CrF n• 
006.1 86.361-06. 

Esp,klc: Convênio N" 840954/2016. N" Proceno: 
OR025000122201603, C"'1ro:kntc: MIN!STERIO DA JUSTICA, 
Coaveneate: DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRQ..DPGE CNPJ n• 31443526000170, Objcio: O prc• 
>tente projeto rein por objetivo !l mmkmi?.IÇ:io da infrnestrutura do: 
atendimeoto de modo a suprir a nece_ssidade da Def.:ruroria Püblica do 
Esladn do R111 de Janeiro de digitahzllr rn; docurncntrn; que instruem 
os proceno~ judid&.is úuio do n1endimen10 IUlS 6rj\àos de atuaç.ão., 
Valor Total: Rs 505,034.00, Valor de (.-Onrrapartid:i: R$ 101.006,80, 
Valor u r:er tmru<ferido ou deM.'entrnli:rndo por uereido: 201t, ~ RS 
40-1027,20, Cn!dilCI Orçamentário: Num F.mpcnho· 20L6NP.80()<)27, 
Va\11r. R$ 4114.027,20, PTRES: \2/l571, fonte Ri,cur,;n: 0100, NO: 
44304135. Vigência: 31/12/2016 a 3111212017. Da111 de Assinatura: 
30/1212016. Signat.:1rios: C--On.::cdente: JOSE EDUARDO MARTINS 
CARDOZO C'Pf n" 021.604.3IR-:!6, C'onvcnente; ANDRJ:! LUiS 
MACHADO nn CASTRO CPf r{' 006.l~D.367..06. 

Esp~ie: Con\l-Ç11io N" &4095512016. N" l'rocesw; 
Ob'02S00011620164K. Concedente: MINlSTERIO DA JUSTIC/\. 
Convenente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA ll.'I.HIA 
CNPJ n" 04142491000166, Objeto· A pre.ente proposta para e,:. 
lehruçilo d~ ,,imvêoi<> tc,n r,or firwli<l,ule u Mnikm,~u~-ii<, d,1 Pn,. 
moloria Regional de Jtapetini!a através da aquhição equipantento, e 
infi'nc1murnra de Tl e veiculo objetivando contnôuir pira dcmocra-

t~~pa~idU::e;s ~1.õ~~~64. \~í';r ~"':,!~ ~~n~~i:8;,~4.ae"!';t! 
ti:uid11 r,nr turciein: 201t, • RS 241.912,00, Créd.it11 Orçarnent:irio: 
NIJlll Empenho: 2016NE800973. Valor: RS 250.000,00, rTREs: 
1 !OSt>\l, Fonte Recurso: o 100. ND: 44304107. Vigtncia; .1 \/1 :!12016 a 
01112120!1, Data de Assinatura: 30/1212016, Slgnatários: Concedcn• 
te: JOSF. fDUARno MARTINS CARDOZO CPF n" 021.604.318· 
26, C'oovenente. MARC'IO JOSE CORDEIRO FAHEL CPf n' 
471.222.775-34. 

Espécie: Convo!nio N" 840958/2016. N° Processo: 
0802S000114201659, Conceden": MINISTF.RlO DA JUSTICA. 
Convenente: M1NISTERIO PLIBUC'O 00 ESTADO D/\ BAHIA 
CNPJ n" 04!42491000166, Objeto: A prüenle propoita ptlr.1 ce• 
\cbrnç.'lo de conv~nio tem por finalidade a modcniiz:1çi10 t o op,1-
rclha111Cnto do 1'.íl'BA com a aquisição de vcku.101, e motodc!i:tas 
para ~q11ipar as unidades objetivando ~ootribuir pal'll dcmocratinção 
do aces~o a jw<tiç,i.. Valor Tot,,!; RS 1~1.497,10. Vnlor de Coo· 
traparlida: RS .16350,70, Valor a set transferido ou descentra!iado 
por cxcrcftio; 2016. RS !4.5.147,0íl, Crédito Orçamentário: Num 
Empenho: 20!6NE800931, Valor: R$ 145.147,00, PTRF.S: 120.583, 
Fonte Recurso: 0100. Nn: 44304107. Vis.!nda: Jl/1212016 a 
011121'.:017. Datn de Assinatura: 301121:!0ll>, Sib'!lauirio.s: Conceden· 
te: JOSE EDUARDO MARTINS CARDOZO CPf n• 021.604.3!8• 
21\ Com•c,icntc· MARCIO JOSE CORDEIRO FAHEL CPF n' 
471.122.775-34 . 

J:s['écie: Convênio N" 114095912016. N" PmCCll"l: 
08025000111201615, Concedente: MINlSTER.10 DA JUSTICA, 
Cnnvcncntc: DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DO 
ruo DE JANEJRO-DPGE CNPJ n" 3144352<>000170, Objeto; O pre­
sente projeto tem por objcrivo a rnodcmir.lção da infraestrutura 00 
11tendimenlo de rnOO<, n surrir a r,cc,:,'ll<idade da l)ofen•orin N,hlicn d,, 
Estado do Rio de Janeiro com nansporte 1uticiente a garanfu o 
deslocamento ~ ~ntr<:ga. de materiais, de.ta f,,m1>1 g>1n111tído a cflcat 
eiu:cu<;ão da ati\'idade final que e o bom 111:endimeoto aos usuâr:los., 
Valor Tol!ll: RS 170.700,00. Valor de Contrapartida; RS 33.273..l3, 
\l'Jlor a ~er ira:i::fuido ou dcscentrJlizndo por exen:ic,a· '.!OJt, • RS 
137.426,67, Cn!dito Orç11mentirlo; Num Empenho: 20J6NE80089~, 
Valor: R$ 137.42t,,6i, PTRES: 120556, Fnntc Rccun;o; íllOO, ND: 

1ti~~~Ü{6.v~1!:!:t!;/~~~J:1jüii1Joln.~~ ~f~}~~ 
CARDOZO C'Pf nº 021.(,04.JJll-:?6, C'onvcnente: ANDRI:: LUIS 
MACHADO nll CASTRO CPF n' 006.tSõ.367-06. 

Espécie. Convêtlio N" 1!40960/2016, N• rrocesso: 
08025000113201612, Cooccdcntt: ~llNISTHRIO OA JUSTl• 
CA, C'onve11Cote: DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ES­
TADO no RTO OF. JANF.TRO-nPGF. CNPJ 11• 
Jl443S2(1ílílOl70. Ohjctn; O pre~cotc pmjeto tem por nhjctivn 
a modemila.çio da mfrac,tru\ura de atendimento de modo a 
S\lprir a ncccuidadc da Defensoria Pública do F.stado do Rio 
de Ja11clro com aparelhos de nr condidonndo, essencial às 
ruas atlv!dades e para atendimento ao pó.blico., Valor Tot~I: 
RS 100,J16.íl4, \'nlnr de Contrnpnrt1da; R$ 10.lt,t,,64, Yulnr a 
••r lransferido nu descentraliado r,or cxertkio: ~016 • RS 
l!0.\4~.40. Crédito Orçamcnulrio: Num Empenho: 
20l6NE800897. \'alor: RS 80.!49,40, PTRES: L20564. Fonte 
Recurso: 0100000000, Nn: 4430413S, Vi~ência: 31112/2016 a 

&te dncumcntn JIOdc ser ,-.,rifict1<lo nn end~rc,;n eletro\nico h11J1:llwww.ing<W~, 
relo código 0003201701130007& 

Documento u:siruldo dl!tltalmeme conforme MP n• 2.200-'.!. de l4/08r.!OOI, que ins\illll a 
Infraestrutura de Crul\u Publicas Brasileira • lCP-BrasiL 




